PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 78/2011. ESTABELECE NORMAS PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS PELO MUNICÍPIO DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente Projeto de Lei nº 78/2011, de autoria de diversos vereadores, a necessária autorização legislativa para aprovar lei que estabelece normas para concessão de subvenções sociais pelo Município de Cambé e dá outras providências.






Subvenção Social é uma modalidade de transferência de recursos financeiros públicos, para organizações, governamentais e não governamentais, de caráter assistencial e sem fins lucrativos, com o objetivo de cobrir despesas de custeio.






A concessão de subvenções sociais, disciplinada pelos arts. 16 e 17 da Lei Federal n° 4.320/64, destina-se a atender despesas de custeio de instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural sem finalidade lucrativa, cabendo aos controles internos dos órgãos concedentes e ao Tribunal de Contas a sua fiscalização.





A presente matéria disciplina e normatiza a concessão de subvenções sociais, impondo aos responsáveis pelas entidades beneficiadas a preocupação com a correta aplicação dos recursos recebidos, atentando não somente para a legalidade da realização das despesas, mas também para a finalidade dessas transferências, vez que a subvenção social só pode ser utilizada em despesas de custeio, definidas na Lei Federal n° 4.320/64.






Por outro lado, o Executivo Municipal, na condição de ordenador de despesas do órgão concedente deve acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos, observando, precipuamente, a finalidade das transferências, a fim de evitar que subvenções sociais concedidas pela Prefeitura se desvirtuam dos seus reais objetivos, como por exemplo, na realização de despesas de capital (investimentos).





A Lei orgânica do Município estabelece que:

“Artigo 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

“Art. 27. Compete á Câmara Municipal votar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do Município especialmente sobre:”

“IV – autorizara concessão de auxílios e subvenções;”






Ora, se ao Poder Legislativo é concedido a prerrogativa de “autorizar a concessão de auxílio e SUBVENÇÕES (destacamos), por igual razão pode estabelecer normas para sua concessão, até porque, conforme princípio da lógica “quem pode mais, pode menos”.





Portanto, cabe aos nobres vereadores a tarefa de aprovar ou rejeitar a presente matéria, porquanto da parte deste Procurador Jurídico, a mesma é legal.






À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 10 de novembro de 2011.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
